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COMPRAS E LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG. Pregão Presencial nº 030/2018. Procedimento Licitatório nº 0364/2018. Sessão 
Oficial dia 01/08/2018 às 12:30 horas. Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados e qualificados de assistência 
técnica em informática para manutenção preventiva e corretiva em hardwares, periféricos, rede e correlatos, instalação, 
reinstalação e configuração de softwares diversos e serviços afins para atendimento da demanda das Secretarias do 
Município de Córrego Fundo/MG. O Edital poderá ser retirado no site www.corregofundo.mg.gov.br ou solicitado no email 
pregoescorregofundo@gmail.com ou retirado na sede da Prefeitura Municipal. Informações pelo telefone (37) 3322-9144. 
Córrego Fundo/MG, 19 de julho de 2018. Aline Patrícia da Silveira Leal – Pregoeira. 

__________________________________________________________________________________________________ 

Extrato do Contrato Administrativo nº 064/2018, Processo Licitatório nº 0341/2018, Pregão Presencial nº 027/2018. 
Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais de medicina do trabalho para atendimento da demanda do Município 
de Córrego Fundo/MG. Contratante: Município de Córrego Fundo-MG. Contratada: Ergomedi LTDA. Valor unitário: conforme 
tabela abaixo. Valor total: R$ 20.400,57 (vinte mil e quatrocentos reais e cinquenta e sete centavos). Vigência: com termo 
inicial em 19/07/2018 e termo final em 18/07/2019. Publique-se. Córrego Fundo, 19 de julho de 2018. Érica Maria Leão 
Costa. Prefeita. 

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 
ANUAL 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
– TETO 

MÁXIMO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL – TETO 

MÁXIMO 

1 22742 

Elaboração, coordenação e 
execução do Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO), que tem como finalidade 
promover a saúde e proteger a 
integridade do trabalhador no local 
de trabalho, nos termos da Norma 
Regulamentadora n° 7, do Ministério 
do Trabalho e Emprego; 

Serviços 01 R$ 805,57 R$ 805,57 

2 22743 

Realização de procedimentos 
médicos de Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO, sendo: 

a) Exames admissionais, 
compreendendo: história clínica e 
ocupacional; 

b) Exames periódicos, 
compreendendo: história clínica e 
ocupacional; 

c) Exames demissionais; 

d) Avaliação de retorno ao trabalho; 

e) Avaliação para mudança de 
função; 

f) Homologação de Atestados 
Médicos; 

Serviços 505 R$ 35,00 R$ 17.675,00 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
mailto:pregoescorregofundo@gmail.com
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3 17904 Perícias/juntas médicas. Serviços 12 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO – TETO MÁXIMO R$ 20.400,57 

__________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 023/2017, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 301/2017, PREGÃO 
PRESENCIAL 029/2017 Objeto: Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa para Áreas de 
Compras, Licitações e Contratos Administrativos para atendimento da demanda do Município de Córrego 
Fundo/MG.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO - MG Contratada: ALICE AUGUSTA DE 
MACEDO-ME Vigência: A partir da data de assinatura e término em 12 meses.  Publique - seCórrego Fundo, 05 de julho de 
2018. Érica Maria Leão Costa Prefeita Municipal. 

__________________________________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA 

DECRETO Nº 3.430 DE 09 DE JULHO DE 2018. ALTERA O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO.A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CÓRREGO FUNDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO que segundo o Ministério da Saúde (BRASIL, 1990, p.10) a resolubilidade é definida como: "a exigência 
de que, quando um indivíduo busca o atendimento ou quando surge um problema de impacto coletivo sobre a saúde, o 
serviço correspondente esteja capacitado para enfrentá-lo e resolvê-lo até o nível da sua competência.";CONSIDERANDO 
que a maioria das secretarias do município funcionam no horário compreendido entre às 12h:00 e às 18h:00 diariamente de 
segunda-feira a sexta-feira;CONSIDERANDO que o atual horário de atendimento ao público da Secretaria Municipal de 
Saúde em sua sede administrativa prejudica/reduz a sua capacidade de resolver ou finalizar um processo e ou procedimento 
individual ou coletivo, tendo em vista sua dependência junto a outras secretarias face o alcance de sua 
competência.CONSIDERANDO que o município não dispõe de um quadro extenso de servidores ou de recursos financeiros 
capazes de garantir o aumento do seu numerário, o que lhe impede elastecer o horário de atendimento ao público da 
Secretaria Municipal de Saúde.D E C R E T A:Art. 1º - A sede administrativa da Secretaria Municipal da Saúde de Córrego 
Fundo, que abrange todos os setores ali constantes, terá seu horário de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira das 
12h:00 às 18h:00.Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor em 01/08/2018, revogadas as disposições em contrário. Córrego 
Fundo/MG, 09 de julho de 2018.ÉRICA MARIA LEÃO COSTAPrefeita. 

__________________________________________________________________________________________________ 

 

EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Designação JULHO/2018 De acordo com a Resolução SEME nº 01/2017 1 - 
DA DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO 

DIA HORÁRIO LOCAL DE DESIGNAÇÃO 

 

20/07/18 

Professor de Apoio 13:00  

Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Córrego Fundo 

 

Professor l 13:30 

Motorista 14:00 

2 - DO QUADRO DE VAGAS  2.1 – Professor de Apoio 
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Instituição Vagas Período 

E.M. Rafael José Alves 1 01/08 á 18/12 

2. 2–Professor l 

Instituição Vagas Período 

E.M. Tereza Maria de Faria Vaz 4 01/08 á 18/12 

 

2.3 - Motorista 

Instituição Vagas Período 

Secretaria de Educação 1 01/08 á 18/12 

 

3 – DISPOSIÇÕES GERAIS  3.1 – A apresentação dos documentos comprobatórios deverá ser feita no ato da designação. 
3.2 – Nº de Vagas sujeito à alteração.Córrego Fundo, 19 de julho de 2018. Márcia Geralda da Silveira Ribeiro Secretária 
Municipal de Educação. 
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